
FACULDADE DE LETRAS/UFMG 

MUDANÇA DE TURNO PARA 2018/1 

RESULTADO | Conforme Resolução 02/2016 (reproduzida abaixo) 

Nº DE VAGAS PARA CADA TURNO SOLICITADO: 06 (SEIS) 

ALUNO 
TURNO 

SOLICITADO 
RESULTADO 

1. ADRIANA MICHELETTI CARVALHO DIURNO DEFERIDO 

2. AMAURY DA SILVA NOGUEIRA NOTURNO DEFERIDO 

3. ANA CAROLINA FERREIRA FRANCO DIURNO DEFERIDO 

4. CLARA VARELA DE MELO DIURNO DEFERIDO 

5. CLAUDIA HELENA SANTOS REZENDE MORAIS DIURNO DEFERIDO 

6. DARA CECÍLIA DOMINGUES NOTURNO DEFERIDO 

7. FERNANDA DE FARIA REZENDE SANTOS DIURNO DEFERIDO 

8. GABRIELA ROSA PEIREA PINTO DIURNO DEFERIDO 

9. HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS NOTURNO DEFERIDO 

10. JOSE DANIEL VITRAL AMARO NOTURNO DEFERIDO 

11. LAÍS CAROLINE DA SILVA NOTURNO DEFERIDO 

12. LUAN TADEU DE CASTRO OLIVEIRA NOTURNO DEFERIDO 

13. ALINE DA CUNHA MIRANDA DIURNO INDEFERIDO 

14. ALINE FERREIRA DE ALMEIDA DIURNO INDEFERIDO 

15. ANA BEATRIZ TEIXEIRA MORADO DIURNO INDEFERIDO 

16. CAROLINE JOYCE RUPPERT DIURNO INDEFERIDO 

17. DIEGO HENRIQUE DE OLIVEIRA DIURNO INDEFERIDO 

18. EDUARDO ALVES DOS SANTOS DIURNO INDEFERIDO 

19. ELORA DANNY PACHECO DE OLIVEIRA DIURNO INDEFERIDO 

20. FLÁVIA COELHO RODRIGUES  DIURNO INDEFERIDO 

21. GABRIEL LIMA SOUSA QUEIROZ TEIXEIRA DIURNO INDEFERIDO 

22. GILSILENE IMACULADA BOAVENTURADE MOURA DIURNO INDEFERIDO 

23. GISELE APARECIDA SANTOS XAVIER DIURNO INDEFERIDO 

24. ISABELA VELOCINI SIMÃO NOVAIS DIURNO INDEFERIDO 

25. JÉSSICA PATRÍCIA DE OLIVEIRA DIURNO INDEFERIDO 

26. JÚLIA DE PAULA PENNA PALHARES  DIURNO INDEFERIDO 

27. LEONARDO VELTEN ANACLETO DIURNO INDEFERIDO 

28. LUCIANA DANIELA NASSIF DIURNO INDEFERIDO 

29. LUCIMAR LADEIA COLEN DIURNO INDEFERIDO 

30. LUIZA FERREIRA MORTIMER DIURNO INDEFERIDO 

31. MARCELO HORTA NASSIF VERAS DIURNO INDEFERIDO 

32. MARIA LAURA DE PAULA NOGUEIRA DIURNO INDEFERIDO 

33. MARIANE DOS REIS CRUZ DIURNO INDEFERIDO 

34. RENATA DE MARINS COSTA DIURNO INDEFERIDO 

35. ROSANA MARIA YAGELOVIC DIURNO INDEFERIDO 

36. RUBENS FERNANDES CORGOZINHO JÚNIOR DIURNO INDEFERIDO 

37. SÍLVIA LETÍCIA MARTINS DOS SANTOS DIURNO INDEFERIDO 

38. SOLANGE JORDANA MARTINS MIRANDA DIURNO INDEFERIDO 

39. TATIANA MARCELLINI GHERARDI DIURNO INDEFERIDO 

40. VINÍCIO BRAGA MARZANO DIURNO INDEFERIDO 
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RESOLUÇÃO COLGRAD (02/2016) 
 

 
O Colegiado de Graduação do Curso de 
Letras/UFMG, no uso de suas atribuições, em 
reunião realizada no dia 05 de setembro de 2016, 
aprovou a Resolução 02/2016 que estabelece 
critérios para a mudança de turno. 

 

 

Art. 1º. Havendo disponibilidade de vagas, poderão ser aceitos pedidos para mudança de turno 

no curso de Letras.  

§ 1º. Em caso de mudança de turno vinculada a mudança de habilitação, o solicitante deverá 

dispor de tempo hábil para integralizar a nova habilitação, sem que isso implique concessão de 

semestres letivos. 

§ 2º. Tais pedidos deverão ser feitos em formulário eletrônico próprio, disponível na página do 

Colegiado de Graduação, na data prevista no calendário acadêmico da universidade. 

Art. 2º. Havendo número superior de pedidos de mudança de turno que de vagas disponíveis, as 

solicitações serão atendidas de acordo com os seguintes critérios, por ordem de prioridade: 

§ 1º. Alunos que estiverem solicitando mudança de turno em virtude de atividade laboral 

remunerada ou de atendimento a demandas familiares, restritas a primeiro ou a segundo grau 

de parentesco, terão prioridade sobre todos os demais; em ambos os casos, será exigida 

documentação comprobatória pertinente e de natureza oficial. 

§ 2º. Havendo um número de pedidos superior ao de vagas ofertadas, terão prioridade os alunos 

que apresentarem maior rendimento semestral global médio apurado pelo sistema acadêmico. 

Persistindo o empate no rendimento semestral global médio, será considerado o último RSG e, 

assim, sucessivamente. 

Art. 3º. Atendidos os casos previstos no artigo precedente e ainda havendo vagas disponíveis, 

estas serão alocadas segundo o mesmo critério determinado no parágrafo segundo do artigo 

precedente. 

 Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, a presente resolução entra em vigor nesta data. 

 

Belo Horizonte, 05 de setembro de 2016. 

 

Profa. Dra. Sueli Maria Coelho 

Coordenadora do Colegiado de Graduação 

FALE/UFMG 

 


